
PREFEITURA MUNICIPAL a72C,

SAN AB
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 31 de março de 2025

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Aditivo ao contrato no 1712022

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato representado por seu

Prefeito [Vlunicipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'

4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro lado

empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 10.422.72410001-87,

com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 499 - CEP: 86225000, Santa

Cecília do Pavão/PR, neste ato representado pelo Sr. Clayton Eduardo Mergulhão,

inscrito no CPF n'026.912.339-36, RG n" 79490610, resolvem aditaro contrato n.o

25t2021, cujo objeio é a contratação de empresa para desenvolvimento,

manutenção e hospedagem do website da Prefeitura [t/unicipal, firmado entre

ambos em 1910412021, com vigência por 12 (doze) meses, referente a Dispensa de

Licitação n.o 1112021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Justificativa para a Gontratação através do Aditivo

A contratação por meio do aditivo se faz necessária para garantir a

continuidade e a manutenção dos serviços essenciais à administração pública, em

especial no que diz respeito à hospedagem do site institucional, portal da

transparência, e o geienciamento dos e-mails oficiais do município. Estes serviços

são fundamentais para o cumprimento das exigências legais de transparência e

comunicação pública, conforme disposto na legislação vigente.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ - E - www.nsb.pr.gov.br
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Adicionalmente, o município encontra-se em um processo de transição de

software, o que pode causar um período de instabilidade temporária. A continuidade

dos serviços atuais através do aditivo permitirá a conclusão dessa transição sem

interrupções, evitando impactos na publicação de documentos oficiais, que são

essenciais para o bom funcionamento da administração pública.

Portanto, a manutenção dos serviços contratados é imprescindível pa'a a

continuidade dos processos administrativos e a transparência nas publicaçÕes,

assegurando que as atividades da gestão pública sigam seu curso sem prejuízos à

população.

Sendo o que se apresenta para o momento

Cristiano de ida
Secretário de Admin lnterna

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43-3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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\
Consulta Regularidade do Empregador 012 3

Voltar lrnprimir

cÂrxA EcoNôu ;c.q FEúERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t0.422.72410001-87

SICOK SOFTWARE LTDA

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 499 / CENTRO / SANTA CECILIA DO
PAVAO/PR/8622s-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L3/03/2025 a LU04/2025

Certificação N ú mero : 20 2 5 0 3 732345754t57 4089

Informação obtida em 3U03/2025 13:13:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

ai24

CeÉidão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.036426900-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.422.7241000í-87
Nome: SICOK SOFTWARE LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até2910712025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 da 1

Emilido via lnlêmol Pública (31/8f2025 13:13:32)
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Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão-PR
Rua Jerônimo Faria Martins, no 514 - Ed. Odoval dos Santos - Centro

cEP 86225-000
cNPJ - 76.290.69í/0001 -77

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS
RELATtvos Aos rRlBUTos E A oÍvl0a ATtvA Do coNTRTBUTNTE

Documento: 73/2075

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Emissão: O2/A412A25 Vatidade: 07.10512023 Processo: Náo informado.

Nome/ Raz. Social: SICOK SOFT\iVARE LTDÂ

CPFI CNPJ: 10.472.7241000 1 -87

Logradouro: Rua Gêtulio Vargas

Complemento:

Dlstrito:

RG/ lnsc, Estadual:

Bairro: Centro

Município: Santa Cecília Do Pavão

Emlssor:

No: 499

CEP: 86225-000

UF: Paraná

v
FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informada peío sujelto passivo ou pelo atendente que o expediu.

CERTIDÃO

Este documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobitiários (lmposto sobre Serviços), lmobitiários (lmposte
Predial Territoriat Urbano, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnter-üvos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emlssão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de PotÍcia
(multas e licenças), bem como a Divida Ativa lvlunicipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTOs
MUNICIPAIS, por XÃO constarem lançamentos de debitos em nossos registros referente à tributos municipais e
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento aíim de
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuiçóes que venham a ser apurados ou quê se verifiquem a qualquer têrnpo, inclusive em
relação aos tributos e periodos referidos nesta certidão.

. Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à

\z finalidade pàra a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invatidará.

Assinaturas e üstos Utitlê o teltor de Qn Code

quarta-feira, 02 de abril de 2025 Autenticação Mecânica
-l
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01 7 5I9 0204 20 2 5 0 0 00 00 7 3 20 2 5 í 01 5 00 5 0 00 0 í 0 9 0 7.o5207 5 00 00 0 0 10422714 00 01 I7

ENDEREçO
http://agiliblue.a$llcloud.com.brlportaUsantaceciliapavao/#/autentlcidade UTILIZÂNDO O CODIGO

toEoTt:zô

DaÉ da enrlssáo: 02&112025 09:52:36

1de1Emissão i o2l o4l 2o25 09 :52:36
Usuário:

Rua Jêónimo Faria Ítlartins, no 514 - Ed. odoval doi §.ntor - Ccntrc

9,rtÍ3i dü ii!arláo - Àqiii s.ilwà'D ÊÍisii
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

(MATRTZ E FrLrArS)Nome: SICOK SOFTVüARE LTDA
CNPJ: 10. 422.124/ 0001-87
Certidão n" : 18226912/2025
Expedição: 37/03/2025, às
Val-idade z 21 /09/2025 180
de sua expedição.

13:14:05
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SrCOK SOFTVIÀRE LTDA (MATRIZ E EILrÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no L0.422.724/000L-87, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 72.440/201,1, e

13.467/2077, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INFORMAÇã,O TMPORTÀI.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os gu€, por
disposição IegaI, contiver força executiva.
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contratação de empresa para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do
website da Prefeitura Municipal

Contratado(a)

lnsc. Estadual

RG: 79.490.610

Objeto

Respon. Legal

Contrato admin istrativo no 25 2021

layton
Eduardo Mergulhão

lnício da execução: 1910412021

Vigência: 1910412021 a 1510412025

CNPJ/MF: 10.422.72410001 -87

CPF/MF: 026.912.339-36

Nome:

Nome:

Lotação:

A partir de

Milena Brunet Martins Cargo: Assessora Jurídica

Luiz Flávio dos Santos Cargo: Chf.da Divisão de Cadastro

Ato de designação: Portaria 0712025

2010112025 a 3110312025Período fiscalizado: de

1. Cumpriu as obrigaçóes contratuais (mensais) x

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou documentos/materiais a que estava
obrigado

x

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

SECRETARIA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO TNTERNA

RELATORTO DE FISCALTZAÇÃO DE CONTRATO ADMINTSTRATTVO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO(A)

SICOK SOFTWARE LTDA

DADOS DO FISCAL DESIGNADO

DADOS DA FTSCALTZAÇÃO

LrsTA DE VERTFTCAÇÕES

OCORRÊNCAS
CUMPRIU

NÃO/JUSTIFICATIVA



x
rt
L/4. Elaborou e encaminhou relatório mensalde

ãtividades (caso precise)

5. Prestou serviço/Entregou os materiais com a

qualidade esperada
x

6. lnformou ou comunicou situaçóes a que estava
obrigado

x

7. Realizou diligências necessárias X

Observações sobre as ocorrências: Houve solicitaçáo de agilidade nos agendamentos

médicos (solicitação foi atendida) - fáciltratativa - fase de tratativas para adequação dos

laudos. Responsável pelo departamento informou pela manutenção das atividades com a

referida empresa, informou que a migração para outra empresa é inviável e não célere

DE NOTI UD ICIAL

Não

Sim: Justificativa/motivo

Data da notificação se ocorrida

Resultado alcançado

contratada.

NEC E PENAL

Não

Sim: Justificativa/motivo

x

x

28

Suspensão:

Paralisação:

Justificativa/motivo

Resultado alcançado:

susPENSÃO OO CONTRATO OU PARALTZAÇÃO DOS SERVTÇOS



Fundamento legal e contratual

Data da ocorrência Data de retomada

'1 9:-:LÍ-\J

NECESSIDADE DE RESCISÃO

J ustificativa/motivo :

Amigável:

Unilateral

Judicial:

Fundamento legal e contratual

Resultado alcançado:

NECESSIDADE DE ALTERAçOES CONTRATUAIS

Descrição: prorrogação do ptazo de vigência por mais 12 (doze) meses

Data da publicação do extrato do adiantamento

X

%

Adiantamento no:

Data da alteração

Acréscimos q uantitativos

Acrésci mos q ual itativos:

Supressões:

NECESSTDADE DE REAJUSTE OU CORREçÃO OOS VALORES

Fundamento de fato e de direito:

Reajuste:

Correção:

Motivação

Ad itamento/Aposti I amento n 
o

Data da alteração:

OUTRAS OCORRÊNChS

Percentual em relação ao valor do contrato:

Fundamento de fato e de direito:

Publicação do extrato do aditamento:
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Recebimento provisório: 2110312025

Recebimento definitivo: 3110312021 Data

ConsideraçÕes: Os fiscais nomeados no dia 2010112025 pela portaria n.o 0712025 efe-

tuou o relatório conforme o periodo da nomeação. Referente ao periodo anterior não houve-

ram informações sobre notificações ou ocorrências por parte da contratada

,fl ; l,-,r', b. ín anlr^,,o
Assinatura do fiscal

/.^Á./'r,l 1-.
Assinatura do fiscal

Secretário de Administração

c DO E REC I BIMENTO DO OBJETO

Nova Santa Bárbaral PR , 31 de março de 2025,



PREFEITURA MUNICIPAL 013.to s NTA eÁne R
Estado do Paraná

coRREsPoNnÊNcIA INTERNA

De: Assessoria Jurídica

Para: Depaúamento De Cotação

Tem a presente a finalidade de solicitar ao Departamento de Cotação a

fim de instruir eventual pedido de aditivo contratual, a fim de obter informações se o

aditivo continua vantajoso paÍa aAdministração, cujo objeto é a contratação de empresa

para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do website da Prefeitura Municipal,

firmado entre ambos em l9l0412021, com vigência por 12 (doze) meses referente ao

contrato n." 2512021.

Sendo o que se apresentaparu o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara, 12 de fevereiro de 2025.

Milena Brunet Martins

Assessora Jurídica

Recebimento: Data: -lPt ot't es



121022025, '11:07 Gmail - Contralo 2512021 - Nova Santa Bárbara

013 2
assessoria jurídica nsb <asses60raajuridicansb@gmail.com>Grnail

Contrato 2512021 - Nova Santa Bárbara

S icok soÍtware LTDA <comercial@sicok.com. br>
Para: "\"assessoria jurídica nsb\n" <assessoriajuridicansb@gmail.com>

12 de fevereiro de 2025 às 11 :06

Bom dia, venho aqui manifestar meu interesse em continuar com nossa parceira de vários anos.

Çlayton tvlergulhão

-- Em qua,12Íev 2025 10:45:45 4300 assessoria jurÍdica nsb <assessoriaiuridicansb@gmail.com>
escreveu --
[Texto das m€nsagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=4e503carr"Ur;"w=Dt&search=all&permmsgid=msg-Í:182386081772720'1844&simpl=mss-f:1823860817727... 111

r}g
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Contrato no

I lltima altnlizaeàn 2A,/11./2ô2Á

PodaI NacionaI de ContrataÇões Púbticas

Unldade executora; L - Prefeitura MunicipaL de Ftoriano Peixoto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 185/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: 29/71,/2024 Data de assinatura: 19/11/2024 Vigência: de 20/11/2024 a19/11/2025

fd contrato PNCP: 01612289000162-2-OOOO25/2024 Fonte: System Desenvolvimento de Software

ld contratação P N CP: 01672289 O O 01 62-1, - O OOOZ9 / 2024

ObJeto:

" .)utstÇAo DE sERVtÇos ESPECTALTZADOS VTSANDO O ACOMPANHAMENTO SUPORTE MANUTENÇAO E HOSPEDAGEMv
DO !íEBSITE E E-MAILS PERTENCENTES AO PODER PUBLICO MUNICIPAL

VALOR CONTRATADO

R$ 4,440,O0

FORNECEDOR:

Tlpo:PessoajurÍdicaCNPJ./CPF:2o,6o6'41o/ooo1-98Consu[tarsançõese@

NomE./Razão social: NUMERAMA DESENVOLVIMENTO DE SOFT!(/ARE LTDA

Arquivos Histórico

Nomê Data

Contrato 185/2024 29/t7/2024

Doc Contrato 185/2O24 29/Ll/20',24

Exibir, 5? 1-2 de 2 itens Irágina: 1

t çeridc' pe'Lc Cr:mi'.ê Ce:slorda ÊeCe l.lacie/ral r-tÉ: Conti'(rtêÇ,lie; Pu!:{Íc;:1-s. urr, r

coleü:§ic delibsrat;rro .joi11 .suits .rtr'ii),,. trÔÊs esl.:i:ei.ecidas r]o Din{)ii+ií} n+ .iC,7ôr',

cie I rJe aüoslc) de 2O21

( Vottar
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TERMO ADMTNTSTRATTVO CONTRATUAL VISANDO A AQUISIçÃO DE
SERVIçOS ESPECIALIZADOS VISANDO O ACOMPANTIAMENTO, SUPORTE,
MN{UTENçÃO ,E HOSPEDAGEM DO UTEBSITE E E-MAILS PERTENCENTES
AO PODER pÚgLrCO MUNTCTPAL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
FLORTANO PEDXOTO, RS, E NUMERAMA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARI LTDA.

N" t8Sl2O24

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO NB FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o no
01.612.289/0001-62, com sede administrativa na Rua Antônio Dall' Alba, no
1166, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e NUMERAMA
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/MF sob o no 20.606.410/0001-98, com sede na Avenida Salzano Da
Cunha, no 109, Bairro Centro da cidade de Sananduva, RS, doravante
denominada CONTRATADA, para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula
Primeira - Do Objeto.

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e frnalidade na
consecuçáo do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo
Licitatório no 6212024, Dispensa de Licitação n" 2812024, regendo-se no que
couber pela Lei Federa-l no 74.133121, de 1o (primeiro) de abril de 2021, e
legislação pertinente, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, com sendo:

CI,ÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos seguintes

seruiços especializados :

Item Especificaçáo Qtd. Un. Vl. Unit. Valor Total

i PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 12 SV 4.440,O0

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS VISANDO O ACOMPANHAMENTO,
SUPORTE, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO WEBSITE E E-MAILS
PERTENCENTES AO PODER PUBLICO MUNICIPAL

Total -» 4.44O,OO

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ExEcuçÃo
Os serviços ora contratados, deverão ser prestados junto a

Administração Municipal, conforme descritos na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços do presente Contrato, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a equivalência de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)
mensais, valor entendido como justo e suficientes para a total execução do
presente objeto, livre da cobrança de qualquer espécie de adicional, mediante
protocolo da referida nota fiscal para cada período coÍrespondente junto ao setor
administrativo competente.

370,00
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clÁusur,A qUARTA - Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em parcelas mensais até o dia 10 (dez) de

cada mês, pela protocolizaçáo da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura pela
CONTRATADA, iniciando-se no mês subsequente ao da assinatura do contrato
na proporção do perÍodo de vigência do mesmo.

crÁusuLA QUTNTA - DO RECURSO FTNANCETRO
As despesas decorrentes do presente Contrato correráo à conta das

seguintes dotações orçamentárias processadas no ExercÍcio 2024:
03 - Secretaria Municipal de Administraçáo, Finanças e Planejamento
03.06 - Setor de Atividade da Secretaria
2.OO7 - Atividades da Secretaria
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ

CtÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRÂTUAL
O prazo de vigência do presente instrumento inicia-se em 20 (vinte)

de novembro de 2024 atê 79 de novembro de 2025, vigorando pelo prazo de L2
(doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que em consonância com os limites
impostos pela Lei Federal n" 14. 133 I 21, e suas alterações.

§ Unico - Caso haja mutuo interesse das partes no firmamento da
prorrogação, este dar-se-á através de aditamento contratual, acrescidos a
correção com base no Índice IPCA para o período correspondente.

crÁusur,A sÉTrMA - Dos DrRErros E DAs oBRrcAçóps
1. Dos Direitos
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
al Efetuar o pagamento ajustado;
bl Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRÂTADA:
a) Atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de

forma ajustada;
bl Apresentar durante a execuçáo do contrato, se solicitado,

documentos que comprovem cumprir a legislaçáo em vigor, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais
decorrentes da execuçáo do presente Contrato.

d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 1ei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
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cr,Áusur,e oITAvA - DA INExEcuçÃo Do coNTRATo
O(A) CONTRÂTADO(A) reconhece os direitos da Administração

Municipal, €ffi caso de rescisáo administrativa, previstos no art. 139 da Lei
Federal no Lei Federal n" 14.133, de 1" (primeiro) de abril de 2021.

cLÁusuLA NoNA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no

art. l24 L,ei Federal n" 14.133, de 1" (primeiro) de abril de2O2L.

crÁusul,A DÉcrMA - DA ExrINçÃo coNTRATUAL
Este Contrato poderá ser extinto de acordo com as condições

elencadas no art. l37,cf c o disposto no art. 138 da Lei Federal no 14.133, de 1o

(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:
al por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b| por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçáo ou por

comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração;
cl por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória

ou compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.

ctÁUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
Pelo inadimplemento das obrigações, veriÍicada infração, a

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
bl A recusa da CONTRATADA em entregar o objeto contratado

acarretará multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
cf O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total contratado.

dl O náo cumprimento de obrigaçáo acessória sujeitará a
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação.

ef Suspensáo do direito de licitar e contratar com a administraçáo
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Rlblica enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até
que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que a aplicou.

ctÁUsUtA DÉcIMA sEGUNDA - Do GEsToR Do coNTRÂTo
E gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal de Administraçáo, Finanças e Planejamento, conforme disposiçáo do
Art. 8" do Decreto Municipal no 3.22L12024, de 03 (três) de janeiro de2024, ao
qual compete o acompaÍrhamento, o gerenciamento das relações Íirmadas com a
contratada, devendo o mesmo proceder com a análise de dados, informações e
pareceres técnicos dos fiscais quanto à execuçáo do objeto, bem como a avaliação
da qualidade dos resultados obtidos e informações atualizadas que viabilizern a
tomada de decisáo relacionada à manutençáo, ou não, das condições contratuais,
zelando para que a execução ocorra de forma mais econômica, atendendo às
necessidades de planejamento do município.
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ctÁusutA DÉcIMA TERcETRA - Dos FrscArs Do coNTRATo
É Fiscal do presente instrumento a Sra. Geisieli Fátima Gallina,

conforme disposição do Art. 9" do Decreto Municipal no 3.221/2024, de 03 (três)
de janeiro de 2024, como responsáveis pelo acompanhamento da execução fisica
do contrato e das anotações das ocorrências em registro próprio, verificando se a
execuçáo do objeto do contrato ocorre conforme a especiÍicação predeterminada.

cLÁusuLA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Getúlio

Vargas, RS, para dirimir eventuais litígios oriundos à execução do presente
instmmento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNNs
E, para eficácia do presente, as partes contratantes ratificam o

presente instrumento contratual, fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e

forma.

Floriano Peixoto, RS, 19 de novembro de 2024..

ORLEI GIARETTA,
Prefeito Municipal.
C/CONTRATANTE

Registre-se.

NUMERAMA DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE LTDA,
Representante Legal.
C/CONTRATADA
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GoNTRATO No 11712.024

Lei no 14.133121- Contratação Direta
Processo Adm i n istrativo : 0200006797 12.024
Processo Licitatório: 12212.024.
Processo de Gontratação Direta - Dispensa= 7512.024

O MUNTCÍpIO Oe AURIFI-AMA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ (MF) sob no 45.660.59410001-03, sito na Rua
João Pacheco de Lima, 44-65, Auriflama-SP, neste ato representado pela
Prefeita Katia Gonceigão Morita de Garvalho, Matrícula no 1742,
doravante denominado GONTRATANTE, mediante solicitação do Diretor
do Departamento de Administração e Finanças, o Sr. Fernando de
Souza Nascimento, Matrícula no 2182, e de outro Iado a empresa
RORATO & MOLERO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o no 20.214.71210001-10, com sede na cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo, na Travessia Treze de Dezembro, no 45,
Bairro Centro, CEP: 19.900-109, neste ato representado pelo Sr. Felipe
Augusto Rorato, sócio-proprietário, doravante denominado
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
no 02000679712.024 e em observância às disposições da Lei no 14.133,
de 10 de Abril de 2.021, e demais Iegislações aplicáveis, resolvem
celebrar o Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO DE
CoNTRATAçÃO DTRETA - DTSPENSA DE LlClrAçÃO No 75t2.024, Art.
75, ll, da Lei no 14.133121, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa
especializada para a prestaçáo de serviços de desenvolvimento de
website, hospedagem, manutenção e suporte para o site da Prefeitura
Municipal de Auriflama.

1.2 Objeto da Contratação:
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QUANT. DESCR!ÇÃO VALOR UN. VALOR TOTAL

12 Meses
Desenvolvimento, implantação, hospedagem
e manutenção do site oficial do Município de

Auriflama - SP.

(setecentos e
setenta e cinco

reais).

R$9.300,00
(nove mil e

trezentos reais).

1.3 Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referêncja;

1.3.2. AAutorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze meses), contados
do dia 26 (vinte e seis) de setembro, cabendo prorrogação mediante
justificativa, até o ptazo de 05 (cinco) anos, observando o disposto no
art. 107, da lei no 14.133121.

GLAUSULA TERGETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, lV Vll e XVlll).

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como todos os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

C LAUSU LA QUARTA - S UBCONTRATAçÃO.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

GLAUSULA QUINTA - PREçO.

5.1 O valor total desta contratação é de R$9.300,00 (nove mil e

trezentos reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

ulrvrr,.lilâÊ b* o h.c ont i p reh"itu rc;r u r iílrrrrt
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impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO @rt.92, V e Vl).

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

GLAUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V).

7.1 Os preços da contratação são fixos e irreajustáveis.

CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,

xr E xvr).

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, pata que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o orgão de representação judicial desta localidade, para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados

vt**,toce hoot*.comlpreíeitu raru r if lem
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os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo paru apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV,

xvr E xvil).

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com o Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega dos serviços solicitados, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior(ad. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021)e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Registro
Cadastral Municipal - RGM, o GONTRATADO deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relatlva aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDX

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local

da execuçâo do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para qualificação

na contratação direta;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
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que preencheram as referidasvagas (art. 116. parágrafo único. da Lei n.o

14.133. de 20211

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência

do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no 14.133.

de 2021.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

GLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xrr).

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

CLAUSULA OÉCrUa PRTMETRA rNFRAçÕES E SANçÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV).

11.1 Comete inÍração adminlstrativa, nos termos da Lei no 14.133. de

2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execuçáo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de

agosto de 2013.

11 .2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. t SO. § +". Oa l-el );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "ê","f', "g" e "h" do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratoria de 0,5o/o (por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

2. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h"

do subitem 11 . 1 de 25% a 30% do valor do Contrato;

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 1.1 de 15% a20% do valor do Contrato;

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 de 20o/o a

25% do valor do Contrato;

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1 de 5% a
10% do valor do Contrato;

6. Para a ínfração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 de 5%a
10% do valor do Contrato;
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipotese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do

interessado no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (art.'157. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no

14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no ptazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
í58 rla lei no 14133 de 2O?1 para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para !icitar ou

contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156. §1o. da Lei

n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133,

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11 .8 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatorledade de análise iurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de
2021).

11 .9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.'133. de 2021).

11.10 s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

forma do ar,t. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo orgão ora contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/
[\/tr no ?â r]e í i dc ahril de ?O2)
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO GONTRATUAL (art.

92, XtX).

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 lndenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capuÍ. da Lei n.o

14.133. de 2021).

12.7 O contrato poderá ser extinto:

12.7.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue
na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o 14.133, de2021):
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12.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de

cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3o, § 3o,

do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLAUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOTAçÃO OnçAMENTARTA (art.
92, Vlll).

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ficha: 46
02.04.00 - Departamento de Administração e Finanças
3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMTSSOS (aÉ. 92, ilt).

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - ALTERAçÕEs.

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
aÉs 124 e seorrintes ria I ei no 14 í33 dc 20.21

15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do
contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133. de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO.

16.1 lncumbirá ao GONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao
art.8o. §2o. da Lei n. 12.527. de2011, c/cart.70. §3o. incisoV. do Decreto
n.7.724. de 2012.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1 Fica eleito o Foro de Auriflama/SP, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Auriflama/SP, 16 de agosto de 2.024

KATIA CONCETÇÃO UOnTTA DE CARVALHO
Prefeita

HOUSE TECNOLOGTA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP
Contratada

FERNANDO DE SOUZA NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

1 2
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P ROCESSO AD M lN ISTRATIVO 0200006797 I 2.024
PROCESSO LICITATORIO 122t2.024

DISPENSA 7512.024

TERMO DE C!ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE : PREFE ITURA DE AURI FLAMA

CONTRATADO: RORATO & MOLERO LTDA- EPP

CONTRATO: 111712.024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO E
SUPORTE PARA O SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DEAURIFLAMA.
ADVOGADO (S)/ No OAB/email:
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniÍestaçóes
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções no0112020, conÍorme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Auriflama/SP, 16 de agosto de 2.024.

KAT|A CONCETÇÃO MORTTA DE CARVALHO
Prefeita

GAB I N ETE@AU Rt FLAMA.S P.GOV. BR
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lutoruoeoe uÁxrua oo ôRcÃoletttoaoe+
Nome: KATTA CONCEIÇÃO MORITA DE CARVALHO

Cargo: PreÍeita

CPF: 067.500.658-99

nespor.rsÁvers peLa xoMoloeaçÃo oo ceRmMe ou nnnrrcacÃo oa orspeNsalrNexcrerlroloe oe
r-rcrrlçÃo:
Nome: KATIA COruCetçÃO MORITA DE CARVALHO
Cargo: Prefeita

CPF: 067.500.658-99
Assinalura:

PELA CONTRATADA:
NOME: FELIPE AUGUSTO RORATO
CARGO: SÓCIO-PROPRIETARIO
CPF: 41 1.361.11E-16 RG: 48236795-7 SSP/SP
TELEFONE: (14) 9970&5105
ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: KATIA CONCETÇÃO MORTTA DE CARVALHO
Cargo: Prefeita
CPF: 067.500.65&99
Assinatura:

W:
Nome: ERIKA OUEIROZ MACHADO

Cargo: Gestora de Contratos

CPF: 307.718.678-08

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS T):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO

Nome: FERNANDO DE SOUZA NASCIMENTO

cargo: DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS

CPF:342.271.97ü48

ASSINATURA:

Auriflama/SP, 16 de setembro de 2.024.

KATTA CONCEIÇÃO MORTTA DE CARVALHO
Prefeita

GABrN ETE@AURtFLAMA.SP.GOV. BR

ry/w!t'.íscebtok.corrr

RESPONSÁVEIS OUE ASSTNARAM O AJUSTE:
Pelo contÍetante:
Nome: KATIAGONCEIçÃO MORITA DE CARVALHO
Cargo: Prefeita
CPF: 067.500.65&99
Assinalura:

\-
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PROCESSO ADM tN ISTRATIVO 0200006797 12.024

PROCESSO LrCrrATÓmO P2t2.024

DISPENSA 7512.024

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DtSpOSrçÃO OO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA
CNPJ No: 45.660.594/0001 -03
CONTRATADA: RORATO & MOLERO LTDA- EPP

CNPJ No: 20.21 4.7 1210001 -10

CONTRATO N': 11712.024

DATA DA ASS I NATURA: 1 6/09 12.024

vtGÊNCtA:25109t2.025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE, HOSPEDAGEM,
MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA O SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AURIFLAMA.
VALOR: R$9.300,00 (NOVE MIL E TREZENTOS REAIS).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supraepigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados.

Auriflama/SP, 16 de setembro de 2.024.

KAT|A CONCETÇÃO MORTTA DE CARVALHO
Prefeita

GAB lN ETE@AURIFLAMA. SP.GOV. BR
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PROGESSO ADM IN ISTRATIVO O20O006797 12.024

PROCESSO LICITATÓMO NU2.O24

DISPENSA 7512.024

óneÃo ou ENTTDADE:

KATrA CONCE!ÇÃO MORTTA DE CARVALHO
Prefeita

GABr N ETE@AURtFLAMA.SP.cOV.BR

Nome KAT|A CONCETÇÃO MORTTA DE CARVALHO

Cargo PREFEITA

CPF 067.500.658-99

Período de gestão: 2.021t2.024
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Município de Andre!ândia
Áv. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, no 208,

Centro, Andrelândia - lrlG

CNPJ : 1 8.682.930/0001 -38

CoNTRATO DE SERVIçOS CONTÍNUOS No OO4l 2025

O MUNICÍPIo DE ANDRELÂNDIA, inscrito no CNPI no 18.682.930/0001-38, com sede na Av,

Nossa Senhora r1o Porto da Eterna Salvação, no 20t3, Centro, Andrelândia, MG, representado(a)

pelo Preíeito Municipal, Exmo. Sr. Francisco tleginaldo Nogueira, a seguir denominado

CONTRATANTE, e o(a) empresa/autônomo(a) EINAR TECNOLOGIA SERVIçOS DIGITAIS
LTDA, inscrito(a) no CPF/CNP) 19.287.970/0001-48, situada na Rua Eliziario Clemente, no 159,

Bairro Cruzeiro, no município de Lima Duarte - MG, Cep - 36.140-000, representada pelo Sr.

PAULO VICTOR DE OLIVEIRA, portador do CPF no 088.579.026-09, a seguir denominado(a)

CONTRATADO(A), resolvem firmar o prcsente contrato, com fundamento no

Processo no 199/2024 - Dispensa pelo valor no 06812024, com base no art. 75, inciso II
da Lei Fedcral no 14.133, de 10 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, aplicando-se a

este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e

condições scguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OB]ETO

1,1 - Constitui objeto do presente instrurncnto a Contratação de empresa especializada
para prestaç;io de serviço de hospedagem do website institucional no domínio
"https://andrelandia.mg.gov.br lsitel", e e-mails corporativos, além do fornecimento,
instalação e suporte de sistema de backup em nuvem com espaço ilimitado,
destinado a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Andrelândia, nos

termos e condiçõrcs cspccificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste

contrato.

1.2 - Intcgranr r:ste Contrato, como se ncle estivesscm transcritos, o Termo de referência e a

Proposta Comcrcíal apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes deste Processo de

Dispensa.

2. CLAUSULA SEGUNDA: VIGENCIA

2.7 - O prazo dc vigência deste Contrato será dc 12 (doze) meses, podendo, nos termos da Lei

14.133121, scr prorrogado desdc que existcntcs os rcquisitos legais.

3. CLAUSULA TERCETRA - PREçO

3.1 - O valor total da contratação será de R$ 9.300,00 (Nove mil e Trezentos reais),
coníorme quadro abaixo :

Dt-'scriçilr

llOSÍ't:{)/IGEM - MANUIENÇAO DO WÉ:tl SIIF-, E-MAIS
}IOSP

Total Geral ==>

No ltr.lm Unid. Qrd Vlr. Unit Vlr. Tot.

000 1 SERV 12 R$ 440,00 R$ 5.280,00

0002
HOSPI:OAGETV - PITESTAÇAO DE SEttvlÇOS DE DISPONIBILIDADE
t)E UIV St:ttvlDOtt EM NUVIM. SERV 12 R$ 335,00 R$ 4.020,00

R$ 9.300,00

Av. Nossa Senh<;ra do Porto da Eterna Salvação, no 208, Centro, Andrelândia - MG 1t6
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Município de Andrelândia
Áy. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, no 208,

Centro, Andrelândia - ArlG

CNPJ : 1 8.682.930/0001 -38

3.2 - No(s) valor(es) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, lrrttvidenciários, fiscais c comcrciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros ncccssários ao cumprimento integral do objcto da contratação.

4. cLÁusuLA eUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁnrl

4.1 - As despcsas decorrentes desta contratação cstão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício atual, na classificação abaixo:

3.3.90.40.00.2,C)?-.00.04.122.0001.2.0012 -2.500.000 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E

ADMTNTSTRAÇAO

4,2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5. CLAUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1 - tlcccbicla a NOTA FISCAL pcla área administrativa competente e observado o item 11 do

Termo de Refcrôncia, o pagamento das obrigações deverá ocorrer no prazo previsto no Termo

de Referência, limitado a 30 (trinta) dias contados do recebimento da NOTA FISCAL, para os

demais casos.

5.2 - A docLrinentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA Jr.rra quc adote as devidas mcdidas corretivas, com as informações que motivaram

sua rejeição.

5.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrígação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o

pagamento ficar.i sobrcstado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

5.4 - NesLa hipritcse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução da

documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para que a

CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos

seus empregarJos envolvidos na exccução contratual.

6. CLÁUSULA:,EXTA . REAJUSTE

6.1 - Será admitido reajuste de preços observado o interregno mínimo de 1(um) ano, por

reajustamento em sentido estrito, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12

meses antcriores pelo IPCA - ou out.ro índice específico que venha a substituí-lo.
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6.2 - O termo inicial do período de reajuste é a data prevista para apresentação da proposta ou

do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o
anterior Livcr sc r.i:ferido.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. cLÁusuLA orrAVA - DA ExEcuçÃo oos sERVIços E FrscALrzAçÃo

8.1 - Os crit.érios de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçõES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE

9.1.1 - En-iltir Ordcrn dc Serviço;

9.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

9.1.3 - Rejeitar todo serviço e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as

especificações deste Termo de Referência.

9.1.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não

abordadas no Termo de Referência.

9.2 - São Obrigações da CONTRATADA

9.2.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade;

9.2.2 - Promovrtr por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar

exposta, crn ',risl,r das responsabilidades que lhe cabern na entrega do objeto contratado;

9.2.3 - O(s) serviço(s) quando cabível necessita(m) estar de acordo com as normas técnicas
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas

Internacionais ccrtificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação

rlo meio anrt.,rii:nlc: Consclho Nacional do Meio Arnbiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE -

MS/ANVISA t: tci ['cdr:r;rl no 8.078, c1c7710911990, sc lor o caso;

9.2.4 - Observarr os princípios de sustentabilidade em consonância com a Lei Federal no

14.L3312021, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

9.2.5 - t{esponsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados
quando ncccss;lrio, substituindo ou refazc-.ndo os serviços que apresentarem qualquer tipo de
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vício ou imperÍcição, ou não sc adequarem às especificações constantes no TR, sob pena de

aplicação das sanções catríveis, inclusive a rcscisão contratual;

9.2.6 - Forncccr toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos seruiços, bem como

os encargos prcvldenciários, trabalhistas c outros de qualquer natureza decorrentes da execução

do Contralo.

9.2.7 - Dirímir qualqucr rlúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato,

durante toda a r-rua vigôncia.

9.2.8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a

indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos seruiços e dos

resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9.2.9 - Obscrvar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo de

água e energiar, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos

agressivas ao mcio ambiente, utilização dc produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no

mercado, de rnenor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável

comprovad;r c ulilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou

biodegradáveis compostáveis.

10. CLAUST.JLA DÉCrhlA - SANçÕES ADMINISTRATTVAS

10.1 - Se a Corrtratada inadimplir as obrigaçõcs assumidas, no todo ou em pafte, ficará sujeita às

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei no L4.t3312021 e ao pagamento de eventuais

multas coníorme previstas no aviso da dispensa e seus anexos.

10.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos

pagamentos dcvidos pcla Administração.

10,3 - /ts sançõcs previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas

cumulativanrentr:, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos

princípios do conLraditório e da ampla defesa.

11. cúusuLA DÉcIMA eRTMEIRA - ExrINÇÃo

11,1 - Cclrstirt.iirito n)olivos J.rara cxtinção do contrato as situações previstas nos incisos do art.

137 da Lei rro 14.133, de 2021.

11.2 - O <:ontratado tcrá direito à extinção r1o contrato nas hipóteses previstas no § 20 e §3o do

art. 137 da Lci no 14,133, de202L.

11.3 - Aplica-sc tio que cou[:er os artigos 138 e 139 da Leí no 14.133, de202I.

12. cúusuLA DÉcIMA sEGUNDA - vEDAçõEs
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t2.t - E vcr.larlo à CONTÍ{ATADA interromper a execução dos seruiços sob alegação de

inadimplemcnto por partc da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - ALTERAçõEs

13.1 - Evcntuais alteraÇõcs contratuais reger-se-ão pela disciplina do aft. 124 da Lei no 14.133,

dc 2021.

13.2 - O contratado scrá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressõcs dc atc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamcnto, o limite para os acréscimos scrá de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.

125 da [.ci no 14.133, rlc 2021.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

L4.7 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2027 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios

gcrais dos contra[os.

15. CLAUSUT-A DECTMA QUINTA - PUBLTCAÇÃO

15.1 - incurnbrra à CONII{AIANTE providenciar a divulgação do extrato decorrente do contrato e
mantô-lo à disposição do público no sítio elctrônico oficial do Município, nos termos do Parágrafo

único do art.-/')- da Lei no14.133, de202l.

16. CúUSULA DÉCIMA sExTA . FORO

16.1 - O l:oro para soluciotlar os litígios que dccorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o do Município dc Andrelândia - MG.

Para firmcz-a c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual tcor, quc, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Prefeitura M u nicipal clc Âr rcir erlân dia, 23 I 07 I 7025

FRANCISCO REGINALDO NOGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EINAR TECNOLOGIA SERVIçOS DIGITAIS LTDA

TESTEMUNHAS:

2) Ass.

\.,

1) Ass.

Norne I'Jo

Av. Nossa Sonhora cio Porto da Etcrna Salvação, nn 208, Centro, Andrelândia - MG 6/6

CPF:
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Prefeltura de Jacareí

SeruiçoAutônomo cle Agua e Esgoto

CoNTRATO N'23112024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS QUE ENTRE Sr CELEBRAIV O SERVIÇO
AUTÔNoMo DE ÁGUA E ESGoTo DE JAcAREI - SAAE E A EMPRESA L2F SI TEMAS
WEB LTDA. ME

PREGÃO ELETRONICO NS. 04112024 sc N.o 0c36t2024

Pelo presente instrurnento de contrato, as partes contratantes abaixo qualificadas, ajustam
entre si e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições abaixo cs ,uladas,

em observância às normas e princípios expressos na Lei 14.133121, o seguint, contrato
administrativo:

I - DAS PARTES CONTRATANTES

a) de um. lado, como Contratante, o SERVIÇO AUTÔNOMo DE ÁCUa E ESGoTo DE
JACAREI -SAAE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público interno criada pela
Lei Municipal ns 1 .761176, com sede na cidade de JacareÍ - SP, à Rua Miguel Leitc d 1'nparo,

ne 121, inscrita no CNPJ nq 48.962.625/0001-60, neste ato regularmente repro: .i:!a |or
seu Presidente, EDER CAMPOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
Cedula de ldentidade RG n'41.827.694-8 SSP/SP e do CPF no 324.568.218-23, rjcravante
neste instrumento rlesignada simplesmente pela sigla SAAE de Jacareí.

b) e de outro lado a cmpresa L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, pessoa juríciic: c direito
privado inscrita no CNPJ no 12.491.159/0001-35, situada na Av. João Paulino V'cir. i-ilho, lJo

45 - Sala 14 - Edíficio. Gran Portal -Zona 01 CEP. 87 020-015 - Maringá/PR tr: ,e (14)
3034-4456, e-mail: 1r loisa,Qnrirrelicii- -roes.c1 n.br, ncste ato representada p : l!/iliO
FERRARI FRANCISCO, socio administrador, n' do documento de identidade: t.lG i 5't.71,1-
0SSP/PR,n'doCPF: 039.968.309-7'l,residenteaAv.JoãoPaulinoVieiraFilho,N":5-Sala
14 - Edíficio. Gran Portal -Zona 01 CEP. 87.020-015 - Maringá/PR, de ora em dianle, nesse
instrumento, denonr in ada simplesmente CONTRATADA.

II- OBJETO DO COI.JTRATO

2.1. É objeto deste contrato a CONTRATAÇ_ÃO DE EMPRESA DESEN\,íQ1t,rr' '
WEBSITE COM HOSPEDAGEM E GESTAO DE CONTEUDO, E HOSPii-,'
CONTAS DE E-MAlL, decorrente da Solicitação de Compra (SC) 63612024, coníonr
abaixo:

WEBSITE

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS
V. Unit.

Descnvolvimento do novo websitc
Disponibilização da agenda de atendimento
Disponibilização do Chat

0,01 01

([) ra z-o de e ntre gg._9!-! LasI_
sERV|ÇOS NO

DESCRTÇAO DOS SERV|ÇOS

tlospedagem do website atual - imediato,
manutenção (preventiva, corretiva e evolutlva) 150,00

iTO DE
EIJI DE
descrilo

llQua

Quartt

/. Total
(t§)__

PRAZO DE 12 MESES
r'. Anual

(R$)

12 lO ^0
técnico

VALOR TOTAL DO ITETú

Rua lúigLrcl LcitL- c,i Amparo 121 - Cenlrct-Jac:,r,:Í - S[)
Tclefone: (12) 395.i i. 1 C - l;-l.tl-ilr L. . g_Dl

f'} ín:i 1 dc 15

Item Subitem

Subitem

1

1

2

V. Mensal



/. Anual

cl64
e\ t

Prefeitura de
Serviço Autr,inomo de

Jacareí
Agua e Esçr-:to

L

DESCRTÇAO DOS SERV|ÇOS Quant.

2

Entrcga e disponibilização do serviço de e-mail
(700 contas), manutençáo (prcventiva, 440,00 12
corretiva e evolutiva) e

VALOR TOTAL DO ITEM :

3.2. Os reajustes se darão pela aplicação do INPC - IBGE (ou no caso de sua r 'i

índice que vier por determinação do Governo Federal) e de aci;rdo com a vari:r
01 (um) ano da <l;rta base io::i-çarncrrLo estirrarlo, corrfornir: art.25 §7" da ir,i
passando a vigor;lr rro mês seguinte ao rcajuste, rccainilo o reajuste sobrr'
mcncionados no títr.rlo V do contrato;

rv - coNDtçoES DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA se obriga a exe;cutar os serviços rigorosarircnte de a

discriminações constantes no estudo técnico prcliminar c no ti';riro dc rcíerôn
edital, garantindo a rr:tificação crn praz-o a ser fi;,:ado pcla Ad , inistração, SCn) í.1:,:,

para o CONTRATANTE caso estejam ern desacordo cort.r o s:iicitado.

4.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seLr acomr
fiscalização, com vcrificação posterior da coníorrnidade ci. rrzrlr:rial conr
contratuais, nos ter'nr,.,s do ar1. 1.10, l, 'ar'da Lei ',4.13:)12.i',

4.2.2. Definitivamentc, nos termos do a11. 140,1, 'b' da Lei 14.133121, ressalvado:
de incorreção no objeto ou no cornpetente docunrento fiscal, quanclo intcrrompci--:,
paê a sua regularizaçáo.

4.3. E.MAIL PARA ENVIO DE-IATA-EISCAL:

(BE

2.2. Estão vinculado:r osta contratação, indeperrdenternente Cc sua transcrição

a) O Termo de Referôncia;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Anexos dos documentos supracitados.

III - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO

3.l.Oprazodevigônciadocontratoseráde12(doze)meses,contadosapartirrl,:r'.rissão
da Ordem de Serviço podendo ser prorrogado até o limite máximo de 120 (ce'r' ^ ',,;nte)
meses.

)

4.2. O objeto contratado será recebido e conferido pelo Setor Requisitantc rl

maneira:
gr rinte

:. ce:ios
, ,1o

tlcontratos@saátLr i.(-,r rei.sp.go ' .lr

deverá ser c da
SAAE - SERV. AUTON. UA E ESGOTO DE

JACAREí ECA:
CNPJ: 48.962.62510003-22 - lE: 392.1 65.760.117
Rua Aparício Lorerra, no 120, Jd Liberdade - Jacareí- SP - CEP: 12.327.4?.

Rua tvliguel Leile do Amparo. 121 - Ccntro - Jac.rí,í - SI)

! -t2,':15

Item Subitem
V. Mensal

3

laleÍone: (12) 3954 0300 - corni.

e
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OBS. 02: A Nota Fiscal eletrônica deverá ser encaminhada para o e-mail:

q.r"iaÍseal@saactai.*r r i,s p. qoy- t).t

4.5. A Administração tem o poder/devr:r de recusar a prestação do objeto do c
Contratada descuntpla as nornras dê st:u fornc.cimento, prin,;;r:rlnrcnlc as esi
Legislação Trabalirisia, devendo dar especial atenção aqui:i,is clue se refirarr
segurança dos envolvidos na operação de entrega.

4.6. O servico sornente será aceito e, poftanto, consiclcrado executado
Contratada cumprir tgdas as exioências constantes no Termo de Referência e r,'
aplicável à execuçãQ Çpntlatual.

4.7. A contagem dc: todos os prazos se dari-r apcnÍls ai.iii:' :r r-(riul,lrizaçãc
irregularidades e efetivo recebintcnto dos serviços pela Contr:r.rint,)

4.8. A contratada fica ciente, desde sua participação do processo licitatorio, do s.,'
garantir os padrÕes legais de segurança de todas as pessoas cnvolvidas na c./'
serviços constantes no objeto do presente Contrato.

4.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições c,

acréscimos ou sr.ri)rtrssÕes de ató 25''2, (vinte e cinco por l;.,rr;:) ., '. ,lor ini:.
conforme artigo 125 i..la Lei Fedcial ne i,'i 133/2-l

v - PREÇO, CONDTÇOES DE pAGATVIENTO E REAJUSTE

5.1. O CONTRATAN'IE pagará à CON'I-RATADA, pela exec'.rção clo constantr
02, o valor mensal correspondente à R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais\
o valor de R$ 7.080,01 (sete mil c oitcrita reais e urn centavo).

5.1.1. No valor zir:irrra estão incluídas todas as despesas ;rrJi ,árias direta:; ,

decorrentes da exet,erção do objeto, inclusive tributos eir-ru impostos, encarrrr-.
trabalhistas, previ<lerrciários, fiscars c r;omerciais inci<lentc:,, taxa ilc adminis
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objr: ,'r (la crrrlirtação

5.2. Os pagamentos serão mensais, com valor definido do acordo corn o lanc',
certame, da Contratada. Os pagarnentrrs serãr; efetuacJos cnr 15 (r :,rinze) DF
sLrnnana), a contar do receiliinento da Nota Fiscal 5;,:i:l LJ ,,rri ,-icle de

',4

ta
,,aitdc e

a

_ro

jo

,1

conta corrente, prr:Íerencialment''. em qualquer agência do I rl'i0-) DO BRAi
CAIXA ECONOIVICA FEDERAL, ou atri:vós do Êiclla dc C.:,,i,,.nt .'- )

5.2.1. Ao todo ocorreráo 12 pagamentos conforme previsto n ' i-crm ' rl:: Referi
primeiro pela primeira fase da contratação, quo conrpreendc ;: ir,-.p|,:r rntaçãc
os demais referentes a segttnd;r f:se, riric contempla c lonlir'.ir ,i.n' rlrs itens
sotução.

í aves .

^4,,JLJ5.2.3. Para fins dc cLrnrprirnento co dispos
emitidas emrazão do fornecinrenio dc 1.,:ns ou prestação rir rvi,.

ou indireta do município, deverão praver o dcstaquo dir "'.:,r?.,
observando os perce.ntuais estabelecidos no Anexo I da l

gu,. 1 1 de ianeir.p_i":-,"_ l-l_?.

5.3. O prazo estabcit:cido será contado a partir da data cla erti1,.t.) ir l.lota Fis'
clc Contratos e Corr,ri;flios, tencio sido i:fetivarnente intcrjr-,'rl 'r;1,: r i:rtreqa

Rua Nlir;l ,-1 L-citt; ilo Arnp21ç, 121 CcrrLr,: .il
Iclcfonc: (12.t, '',9t0 0:j(]0 - r:{rr-r ,r ' , ':...

I

:)

.,
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5.4. Caso a Nota [:iscirl seja cancelada ou substituída, altci.
para pagamento, o clr,ill será contado a partir do protocolo rili
dc Contratos ê Cr.iri;.,iios do S,\/,E-Ja<;ltreí

'áotelloinir'
Nota Í iscaljr

5,5. O termo inicial dr, prazo de pragamento não será alteni irí)s casos êrn c1,

cje eventual irregularitlade puder se realizar mediante C''1'r rit Correção, dc
entregue à Unidade <.ie Contratos e Convênios em ternpo l',,,r1 ao parrament,
Fiscal.

5.6. Quaisquer tributris, custos o desíresas direto:; ort iir: : ,; omil -;os ri'
incorretamente cot;:cl .)s, serão cot'tsiderirtJos como inclusos ir ); ;dço, não senii
pleito de acrésclnto, a esse ou a qualquer título, ficando o CO: I ; iiATANl E iser,

ônus.

5.7. Não será adrnitidÇ no curso do contrato, autnento ou relr,r ' ' : tle preÇ-,s cor'
iníerior a um ano, quaisquer que sejam os motivos alega<J , i:ia licita rte vel
enr alguns casos d<: criação, alteração, extinção de tril, , enca ,os I':
srrperveniência de di:; ;osições lc',ais qti i cotxl.rova(iAint:r,, am re; )rcU::

contratados, implir..r, L io at ri:visi,, tlestr, i)âíâ r)tâts oLr pirr.r , s.

Vi . DA GLOSA D[ íTAGAI/lEI'JI CS

)

ficará o SA

Parágraio terceiro, t)e início, ;r glosa implicará â srlSpl :

peldurar o processo r:.: notiíicaçr,o.
dos pagamen

Parágrafo quarto. [)i,1:errdondo r]c resrritado cic.r processo (1. : ' trficação, a glos.i

6.1. O SAAE-JACARi.Í através tie seus serviclores rJcsigt, ,

diretas sempre que: íci constatado o descumprimento de q.
possam ensejar prejuizos íinan«: i-os â(;rr SAAI-JACAIIE]

P:rrágrafo prim*,r o CortstataJars as ir rr:Qttlâr irjadt'::.: r,r.ii,

Sl\AE-JACAREÍ notir,car' a Conlratada a apresentar r:sci,:
solucionar imediatam,;nte as ocoi rências apontadas.

Parágrafo segundo Toda vez que o pagarnento fc;i' 5;

obrigado a instaurar processo de notificação à contratada

a) Convertida (:rl tii;scotiio n(,'j iríigan ilnto:l , i.-.vidos; :r i:
curnprida, caso ccj;.i ,,cr if i::rda: r;r clrlp rtlou i,olo LÍí .r; r. js

b) Elidida, casjo ,,.;riÍicada a inor:,rncia da ccirrtrii da
arrrluivamento do Jrioci:SSo dc noiiÍicaçir ,;. dcvcirCo o Sl,,'. !,; )A
(..rr Íite 05 (cincc; ,ii:, aitl ij rro, i .jos tl rlai:, la dÉ:(; :.-.i, ]

c,) Parágrafo (1i,iii,.) ,lr glo,,l Co p,i{jantc,lo sc ri;ir,, I

pri:juÍzos causadr.r; i ii lc:-ão r. :imeii,:al l-i l,;reito ri'r '':1,,'

portanto, será :,.' -t .l lt . ..iidcc da: i, ';iia ,: r.;:

, rls contrai :! )t-. ii i -,

,' Caso a Contri:talia ceda creclito e/cu endosse títulr-, cr; I

o Departamento Finnirrceiro prc','iamente autor-izado a rci,
somente será devidiirlente regularizado mediante conl'rr

Rua Migucl Ieite do Amparo, 12'l - Ccntro ..

Íclcfonc: (12) 't954-01]00 - !_ j:l! l t.:,r.ç_Q..

rfetua,á glosa
:r cláL sulas cc

luaisc uer out
rentos e, se ;

'a, à tÍtulo de o
e notificaçâo;

lnediante con

'lEI realizar se
ivamento do p

lnas ao ress,
CAREí pela ( .

na cláusula r

r.rlta. ;;irnitivo

.ITÕ E/OU ET

:ontra o SAAE
rgamento, ser

r',resentação dr
]P
ov br

)

l
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Contratada à Contratante, cabendo a esta realizar o pírg:rme
pertinentes.

pelos meios qtt' .

7.t.1. Ao constatar t, endosso clr: títul«l e/ou r;essão cir: órl r. o departament ii

deverá solicitar ao dopartamento admilrrstrativo qLre irrs rrr- otificação à cor
infração à presente cl;iusula, senrpre garantindo o dircito ;, , aditório e à amt ]

ilasootít rr'i sa,,1 :i(, IrL

laoui
,t ;l cor

rdevidamente c

te, ;.relos danor

jas e empresas

3.05, classificaç' ,

vidamente emp
enta reais e un ,l

)0 (cinco mil e L

', vedaçet
, :onforme i

Vlll - SUPORTE OR(;AMEI{TAiilO

8.1. Esta despesa serl: suportada pela dotação orçarnetitái ' r'
nq 04.'122.0011.2243, classificaçzio econômica ns 3.3.90.+ "'.,
rr' 2753 de 2024, rrcr '.írlor de R$ 1.770,01 (tnil, seteccrrtr s ê
para o exercício csct 2124, clevendo o restante, ou seja, R$ 5.31
ctuz reais) sêI Iês(ir-V.rúr: para c uxclcícir) de 2C25.

r ,l

00055/030501I04.t2't .00f i .22-: J4/1 1 0.0000/3.3.9 0.4 u. !
O3O5O1 - DEPARTAIVIENTO A DMINISTRATIVO
55 - SERVIçOS DE r.l. E COr\tUNrCAÇÃO - PJ
1OO% RECURSOS PiiOPRIOS

lX - DAS RESPOi.iS,.SlLlDAD;r; DA CCNTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se ao cumprimento de toda., i rli'rssiç§es do Est dn
preliminar e do Terrrrt., de Rcfer"lrcia, prt;sentes no r\nr-',ic i , iital.

9.2. A Contratada, alórn dos casos previstos na legislação

9.2.1. Quaisquer darios ou prejuízos causados ao S/i,ii dc
cjccorrência do nãio (r,irnprimento das obrigaçôes assunrirj:.s n'

9.2.2. lndenizar ou rel)arar os prejuízos clecorrentes de ric, ;ll,

na prestação dos serviços ()ra cor,iratados;

9.2.3. Pagar os tributrs, ntttlta o: ônus oriundos destc cr,ll
responsável, prirrcip;-irrlrente do rratureza fiscal ou trait;t
parágrafo primeiro rlii i ei 14.13J,121.

9.2.+, A inadinrplência da Contratada corn referÉ;nc,.r
previdenciários, íiscais, cot.tterci:iis e airtda as respoi't:i:l
segurança do trriballio, resultairi.,)s da 0xecução do pte, ,

SAAE de JacareÍ a responsabili<jade por seu pagamenl
pt-'rante qualquer rirgio ou insti:Lr,ção coínpeterlte para irs

e r)em poderá oncrilr ,-r objeto destc contrato.

cr é responsávc p

careí e/ou a tc cc

-. contrato;

'a,imprudênciar ti

'los quais a Cor '

le acordo com .)

encargos tra ali
s referentes à :l
:ntrato, não trar sÍ
I gera responsa,ril:
as condiçóes d

,]

5

9,3. A Contraria tleverá aincja responsabilizar-sr, 1 r-'lo

prcvidenciários, Íiscais e comerciais, resultantut 6u u1'.'ç ri;ã{

eximindo expressarnonte, o SAÂ[- ,Jacareí de qualquer rLr:

9.4. São ainda obiigeÇóes da coirLrttadal:

[irrrr l\4,, r :] li,ite dr 
^miaro 

12í - Oor rt

encargos trab;''lr;
.: objeto desse s,,
,ilidade.

]P
l,I Í,,r:.(' r:rlr10"

a)i

)

r
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9.4.1. Fornecer os sis;temas (website, rotinas de integrai;ir,, ,

e rnails) totalmenti-. fLrncionais e com treinamettto para ileri Llsu,

9.4.2. Reparar, cr:rrigir, substituir. refazer ou remover, no t rlo r:

neste Termo de ReÍerência, às sitas expensas ê Sêril r-{1,

objeto contratado quando for verificado vício, deÍeito, ir

especificações descritas neste lnstrumento, sujeitando-se .

9.4"3. Realizar tt,sli,s, corl ítcontpanrtantetito da (1.,; i

irrrplarrtação do ',vr:lts te, rotinas integradas e webmail;

9.4.4. Comunicar irriediatarnente à Contratante QUâlqucr r ,"',,
entrega, a implantação ou configLrração cle qualquer iterrt r c

9.4.5. Manter as rnesmas condições habilitarias, ern
recolhimento dos inrpostos federais, estaduais e municil
r.lbjeto, as quais são tle natureza siire qrtit nott para a err.
quaisquer naturez,as

9.4.6. Respondcr por todcs os cttstos c encargos operac
trabalhistas, fiscar:; c quaisquer t;utros r;ue incidani oir.,ll,
objeto deste Terrno de Referência e seus Anexos «.tu

Licitação;

9.4.8. Responsabilizar-sc pelos d.rnos r:rrusados dirct::ir,i:
<,lecorrentes de sua culpa ou dolo durantc a execução dr., c'
essa responsabilidade à íiscalízação e ao acorlpanhanron

9.4.12. Acatar as orientações da Contratante, sujeitan ir,..sc
fiscalização, prestando torios os cscla«:cirnetrtos s;olir;it:

formuladas,

riente de gerenciarr to

em parte, Ílo pri'zn
ônus para a Co lr

lo ou divergêni ra

;rlidades cabívei:::

,')
J,J
ll as

c, após a coi i)ll o d

rr rnotivo que im ,",' ilite zr

o contratado;

rl, no que sc r(

rrante toda a excc
: pagamentos c ,

-t ao
,o do
rs d,

:ornerciais, pre'. l.)r

':lnmente na e .tcr.

tcs da adjudic çã,

ários
io dc
jesta

9.4.7. Arcar corn rod;rs as des;,,r::;,rs, dirt,ttrs ou inriire.r,:; etttes do cumpln(
onrii:ações assrnr,das, inclttsive, ariuel:ll; com deslocanrer ro r,rrr. tecnicos enquanto I

a vigéncia da gar;rntia, senr qualquer ônus à Contratantr:;

r da.
rdurar

r.iros,
zindo

seu.:
.; lhes

rirá a
entrc

inistração ou , te
io excluindo c rel

rrt;a,tn,"'

9.4.9. Responsabilizar-se por qLririsqucr acirjentes rir,c ín a ser vítimi:., r

ernpregados quando em serviço, por tuilo quanto as lcis ,,,, , ,istas e previden;iár
assegurem e demais exigências legais para o cxercÍcio d;is ativiclades;

9,4'10.Aaçãoottomiss.li:ll,to[:liilttplrlCi:.l,']afrs:ll|i.
Contratada de tr.rtlrl respol.;abrilidr;.ic clri:,nlcr á.1() cunri)r;ri,c igações pac' ad:
ers partes;

9.4.t'1 . Dar ciêrr:;i.r à Cont'::tantc, ,,nccr:ttarnc,rLe, g;ot .r:;,
rlite v'-rificar na ox,rcução ,lo contr lto;

le qualquer a' 'rn dad

a mais ampla r i :strita
'rCendo às r .l;: rçõet,

9.4.13. Respeitar as normas e procedirnentos de contrc',
Contratante;

irsso àS deper'1ên rs d:r

9.4.14.lVlanter seus emprêgados, quando em horário clc trrrtyrilro, devidamente identi :ados,
para acesso às dependências da Contratante;

9.4.í5, Não transÍerir a ciutrem, no torJo ou ctn plt'tc ,.

exprL'ssa anuênciu da Contratanto;
I Lra Mirlr-rr:l : i'ilrr rir ,"trni t rt 121 (-'r r,, r

TCt,)1 rnc. (l:/) rrrl).í O:ji I .í:-

. ccntrato, sr r p via c

'á9, 6 de 15
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9.4.t6. Prestar garantia do equipanrento e serviço de a ;r:,,' ;ia técnica pelo oer, ,do de
vigêrrcia do contrato, apos o recebimento definitivo dc c :nio, cabendo-lh : e' .tuar o
coílsL,rto ou a substituição, inclrsive de cornponcnti: ' sem Ônus .ii nal à

Contratante;

9.4.17.1\tender a chamadc para nranutenção ou ass;i:;ró t;a, durante o perÍoiJo de
vigô r;ia do con[rato;

9.4.18. Orientar c fiscalizar dur:,rirtc toda a exectiçiiu ir al a atuação C, seus
emprcç;ados e oolaboradores parii 03rantir a obediônci:r r -, ' cumprimentr ::' )rmas
de Scgurança e Higiene no Tral;.rillo conr a r:doção rlr,s c segurança tralho

previstos na legislação especifica, tanto para seus ernpro( ,rto para qua tuL utros
executa:ntes dos serviços e transeuntes.

X _ DAS INFRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVÂS

10.1. Conforme cjisposiçiro do :rrt. 90, § 5o da Lr:i i,l recusa injrr''r' Ja do
adjuclicatário ern assinar c i:ontrai ; .,Lr cir acciter ou icii .rr lrlo equivalc 1razo
estai'i:lccido p<:la;\dministração ::,i.rcti:ri,rará i., de:;:.tiii ,r, :l rla obriga- rnida

e o :.rljoitará à:. penalidar:cs lc,jalrlcrrLc cst;,iDcleci.l:r' lr pcrda c!: ,rj a de
ptol).r:rli-l cm favoi' do órg:-r ) ou 'l;,t,rier.la licitante".

10.2 [:rn c,onfr:rlnidade ac dispu,l: no lil.. 155 da [-r,i ;.r .:-t,Ji t, o licitante ou o coniratado
sera rcsponsabilizado adrninistrativamente pelas seç;uintr,-: irrfra õr:s:

10.2.1 iirrr causa à inexcr.uçãc j;r:,i;iirl iio corttrato;

10.2.r'.. [)ar cat::;a à inexr,,;ução l,irrJial i}o cotitrato {,,r.:: dano à i ,, rçãc,
íro [rui(]l,JnaÍn<: rtto dos scrr iços i:,..,1;l,c:ls ou ao interosst: r:

10.? J. [)ar calsa à inexccução loii;l do contrato;

10.2.4. Deixar de entregar a docunrontação exigida párr;r rnrrl

10.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorrêncizr ri ,:r'.,eniente 'rente

.1ustii,r rido,

10.i.i. lrlão cctebrar o cortrato ou não eltregerr a dor)uirr. ,.,rictida paÂ a contrrizrÇão,
Clrra,! iil cottvo,:..rdo dentro do p;.:,:.; d:-. i,,,licl:rtl., de str:t ,r, r

10.2 /. Ensejaroretardarrrentod,i execricãoorr dar;ritr ,;1i , /r )dalicitação ,,, 'rrotivo
justi[rcarjo;

10 11 3 Apreserrt;lr declar,lção c r dcclrrrent;rção írrl:; , i ', certa' :sta;'
dci)i.,,,rção Íal:;l-r ciurante:r licitac: o,.lu ir r)xcor.iÇão tlo rr,ri

10.'t I irlaudar e Iicitação ou pi:i:;.1;r;rii, fraurjulcl]tr) rrlri , r lo contrato;

10.2.10. Cornporlar-se dc rnodo irri,iônco oLl cc,.nretr:r Ír:,ti , ,, .luêr nature.'

10.211. Praticirr atos ilícitos com vistas a frustrar os obji:l r -ro;

10 1) i2 [)ratic:,: ato lesiv't previ:;.,' i,: iirl 50 t].r [-ei ,"' t1] 'r1c agosto d,;20i3.

I ua Írl;(: , :.lc ,l \'lr ,;rÍ( 121 : )(\ )'.1 ) |

Tolclonc: (12):,014-0300-.rrr rr.;acir :: :', 
,áo..t7de1,-
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10.3.1. A sanção de Advertência srrá aplicada exclu:;iva
prcvista no item 10.2.1, quando não se justificar a imposiç,,r,

10.3.3. A sanção de lmpcdimento ue Licitar e Contratar s .r ";
infrações administrativas previstas nos itens 10.2.2 t n, 

,

imposição de penalidade mais grave, pelo prazo máximo rjr: 
- Íi'

10.4. Nos termos do art. 1A2 da Li:i 'i4. 133121, "O atrasr.l itr,.,,
sujeitarii o corrtratado a multa Ce rnora, na formi: yrr.' i:
srrjeitanrlo- se à seguinte penalid;rtic:

10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações âilrr;,ris' 'ivas supra g: cr.r;rli1fgg

sançÕes:

| - Adverlêtrcia,
ll - lvtulta;
lll - lrnpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

rfração ar .rtiva

: ri lade mais

10.3.2. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5r1, rlc..irnos por ir,' ,:nem
sup(:iior a 30o/o (trinta por cento) do valor total do Contrato ,, : ;.: ,; ,ricada âo Íêsp,';ns.i,,:l por
qualcluer das infrações adminislrativas previstas no itrr,n 10.1 deste Edital, isolerda ou
cumulativarnente com as demais sançÕes previstas.

'l;, ao respor
,' , não se
a' s.

r xecução
., rl ou en

- ,orém n

. da rep' iar à Adr

tçao a c ,'"

;ação cr

:'elas
,:al a

,rtrato
,i to",

ioe
dos

r'ão;

,r ent
'a de

10.3.,i. A sanr,:ão de De,:l;rração cJc in,rlortr-.id3de par;, i,.it rrl rtaI sê[á 't). ,i] ao
respt:nsável pelirs infraçÕr:s adnr,r'ristrativas previstas rro:; i[cns 1., 2.C à 10.2.12, bci i r)on]o
às irrÍraçÕes previstas nos itens ^,0.2.2 à 10.2.7 quc justitiqLrenr a imposição de penalidade
mais grave que a de lmpedimento de Licitar e Contratar, [)clo pr:rz.r minimo de 3 (tr'ô':) anos
e máximo de 6 (seis) ano:;.

a) Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trirri:r ;,6r cr;nto) sobre ovalor i':ial do
Contrato.

10.4.1. As multas previstas rrão têm caráter coÍT ,(

consequcntemente o pagamento delas não eximr: i.' (
eventui.r,s dartcs. perdas ol prejuízos ílue seu ato ptrrrív..:l

10.4.2. A aplicação de iirulta dc rrcra não irnpedirá ..1r.

compensrtcria u promovi: a cxtirrçac unilatcrrl do contr
outras sanções previstas neste Edital.

al

a Ar;r

i.c ccr

10.5. Na aplicação das sanções prc'vistas nestr: edital scrr
no prazc) 6u 15 /quinze) di:rs útci:., coirtados da data de sL

10.6. Sern pi'e,Lrízo das sanÇô,]s cstabelecidas iro ii, rl
CON-|RATADii deverão l,er des;ci-ini:tdas dc primi:iro I rii rr)

respondcndo por ela os pagamenLos futuros, pcla diieroiri ,, i
no prazo irnprorrogável dc 3 (trê:;) dias úteis da data cja ,r;-, c

recolhimento oficial, descontado os valores de faturas perr'ii: lc

10.7. Não sendo pagas as multas nrr I)razo, prcvistc no it:
juros de ntora, nos termos; estabr:iccidos no artigo 406 ri:r i

r0.8. [:r'icriso ii'.r:lplicar,:lirr de trti l..r r, o não 1.,'.tgíttl,:rtli,
<;iáustrilr-: p;cvi: ias nesti- contri.il..; o instr[rrt.,nto i,onIrr.

I'ua lvliljr, I i doArnparo 121 ,)enlr r,

'esa do i
.rdo,

(l

ár inultas í, ,

: SaSUa ir;
,r lr deverã :'

raião, media,'r.

,:; à

.lgí.rs
ria de

rerá a in
Codigo t

1 'escump
i - levado

ade
02.

l-clofone: (12) 3954 0300
,!t: 

1 5

:,t
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Sürvif i,.t i\irtÓnomr: *e 4.1;ur;i i: :

independentemcnte da aplicação de outras penalidades

10.9. As rnuitas r;erão destontadas diretamentt: dos pagai, J ',JJ
havendo credito para desconto, dcverão elas ser recolitirlrS, pr.

SAAE, ia prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo (lLr(i ,r n'
implicará nas sanções legais e administrativas cabÍveis :.r,r')r

monetária, desde a data do devido recolhimento.

xr - SUBcoNTRATAÇÃO

11.1.É. vedadq a subcontratação iotal ou parcialdo o[-rjr-,r,.,.,

xil. DA ArlTtcoRRUPçAO (LEt 12.846120',t3)

12.1. Corisidera-se transcrito para o presente odital a Lei ri" i?.í
em especialo teor de seu \ft. 50, que trata dos aÍos /esivr-,.s ;) ,,1,

xilt. DA pRorEÇÃo DE DADOS (LEr 13.709/2018)

13.1. A l,drninistração ser comprcrretc a tratar os dados. csso:i
execuçác, oo piesente inslrumentc, c.<clusivanrente parâ .rurn1,1

destinanr, bem como a toda a legislação aplicável :ioi ,,

privacidad<-. e proteção de dados, inclusive a Lr:i Geral de i'r
13.70912018), sem prejuízo da Publicirlade e Transparêr'ri: i,

2' (Lei AntÍ .:ão),
rir 7ão Públi

Ítao
ra do
ta7_o

açao

.)s avidos ne
finalidar

rça da i:

:rdos (Lc
rcr.

14.1. O presente Contrato poderá sor extinto pela ocorr,ln'. r

previstas no art 137 daLei 14.133121

14.2. ,\ .rxtinÇão poder;i se dai de modo unilateral oL : ,ni

inadimptcnrento das partcs ou do interesse priblico, respi, t

nos moldes dos arts. 138 e 139 da Lol 14.133121.

14.3. A extinção contratual não exclui, em hipótese algumi,, ír Ç:

rlo dano cli:,:laí:r) à Admir, straçã,,, i)(rirlica

XV - D/rS DlSijOS|ÇOES GERAili

15.1. O presente lnstrurr.t,)r,tto dr: '.)r:ntrato sr:r:i rr:gidr,, ;

aplicandcr-se lhes, supletivomente , os ltrincípios rja teoria C ,i I ,

de direito privado.

15.2. Para eíeitos obrigacionais tarrto o Edital de Pregão t-,

a(s) proposta(s) da Contratada irrtr;gram o prcsentc lnstrr rr: ,i
tLlrmos e concliçõeS Serent consi.l,jrados como partes irrl.to|arr'
contratual

15.3. A qt.rl-tlqirr.r tempr-r :;crá c.,i,,ívll o rccrlr.rilíblio-r:cr.
i?Lra l\4igur:l t citc do Amparo, 121 - Centro

lcl(r[onc: (12) 3C54 0300 - cçi1-1, r-iit,,i]-qi ,tíS"..:,r;l .

.: cluer dar ' 's

ic '.04112C,, 'rato, de'.
rl "esente i

lforme
rsequên

e reparac .oral

de dire

ioseasr

15

iro, dc:

13.2. A(s) Contr-atada(s)sc obriga(nt) a observar(em,1 as di,:1tr, i. '

cle Dados;1l-ei ,:ederal n"'13.709, de l4 de agosto de 201.j) ,

aos qLrais trver(em) acesso em dr:r;orrência do presente: c ,:rtratí
rnviolabiiidade da intiniitiade, da honra e da inra5;r:r,'
exclusivamente para os fins necessários à execução do prl.

xlv - DA EXTTNÇÃO COT.ITRATUAL

i(. ,ao
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comprovcr clue foi afetada a parte fin:rnceira do Contrz:to, sr:r

rclação ciuci as partes p;,ctuaranr inicialmentc enlre os ilncar(:
rotribuição rja ADMINIS l-lRAÇÃO paa a justa rernuneriÇão ,

rrranutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial rlcste
sobrevirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém (lo r

retardadorcs ou impeditivos da exccução do ajustado, o ,

caso fortuito ou fato do prírrcipe, configurando ár, a .

oxtracontratual

t5.3.1. O pedido devertr ser pir:tocolado dirctarrrente j,rr,Lcr

Convênios do SAAE de .iacareí, por rneio físico no un6q-.r r:o: I

121 Centro Jac;areí SP; ou por meio (-.ictr','"

co ntratos @ sa a ejacarei. s p. g ov. br;

15.3.2. Para viabilizar a análise pt-.io setor técnico compet r:te,
com docurrrentação comprobatoria da solicitação, que (iemc
verificada entre a situaçã:o original e a atual, inclusive de<;liii::n,,

í)í
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15.3.3. C.'tso ertenda sor recess,irlo, o SAAE podcrá scllilrr r

para instrução do processo administrativo.

16.3.4. Urna vez deferido o pedido, totalou parcialmr:nte, I) ,ia ,

solicitado dcver'á haver forrnalizaçãc nrediarrtc assirratur;.; .

16.3.5. C valor realinhado deverá se basear no Cisposto r ril:,
rtrero reajuste rrem tampc,t,co de :rplicação do preço pratic.,rl- rr,

15.4. A i10ínir)istração li: á o pri,zc de 01(um) mês, ír i.) rlí,
requerime-.nto para decidir admitida a prorrogaÇão motivad:,, r.or'

eventuais pedidos de rr:cstabclccintento do oqullíbric
contratado, nos termos dtr

15.5. Para tcdas as queyrtÕcs peninerrtes ao pi-escrrte Cor :rí'r'
lVlunicípic, de Jacareí, conr renúncia de qualquor outro, po: ,r -

15.6. E, por estarem assirn, justc.: e acordados, firmarn n 
i

vias de igrral teor e forma

XVI- DO I/IODELO DE GESTÃO CONTRATUÂL

16.1. A gestãro r:ontratual s:crá reí,,1il-aCa pelo clirt:[cr'do Di

16.2. A prcstação dos sr:rviços será fiscalizada de ac,rrrlo
14.13312(2 i, tr.:cla Unidacit, de Tecirologia da lnÍornração, :t

16.3. A fiscalização do contrato teiii entre outras, as segui i

16.3.1. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualida rt-. i: I

16.3.2. Cornunicar ao CONTR/iTADO o descumprirr,,, I

procedimcirtos necessário,s ao seu correto cunrprimento;
16.3.3. Solicitar a aplicaçãc de pe rr;rlrdades/sanrpõcs pc.lo .,,

16.3.4. Ri)t:,.rsátr e devol,,rer os s( r., içls cuja irxccl;ão r,-

dirsacorciú coril as descrii;,ies disi:r iirrirtadas nr.r conlrato i:
t ,ia Migrr;t i cit,: rlo Arrrparo 121 lr-'rtr,r

Ir:lrr')ne: (12) 3{15.i 0300-.'t.t _ ,.
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Frefeitura cle Jacarr
Serviç:c Autônonro cle Agua e

16.3.5. Ri:ceber notas frscais, atestar o serviço prestarlo il í)rr(t,rÍ ';r 'ra pa0a

trR CAtulPí15 t.rl:

lvElRA:321i: óiJ2I 823

Assinadoclo ), r(ligità
porEDERC^. (,tlf
OLIVEIRA:31, ' I i23
Dàdos:202,, -,i051:21
03'00'

cJc ;, os 4

SERVIÇO AUTÔNOMC DE ÁGUA E ESGOTO DE JACA,rf -
-r , r' iÍ0.,51i,1d(üdrãrrhlr ' ,

t,]C"\IiO FERRÂRI FRÂNCISCC

i lrr)^ 2(r.Zl (t3 5ü:,:ÍJ Íri
r err,rnn.r':,;)áiii?i' a

L2F SISIEMAS WEB Líi,A - ME

I'ESTEIVlUNHAS

Nazaró qii Silva
cPF'.250 7 53.328-54

ROGER PlSl-lLA:41377r8181 1 Dad<>s: 2024.08.28 16:41:0', o "'-r'

Roger Pistila
CPF: 413 773.818-11

| .lua Migucl t,eitc do Anlparo. 121 - CcrrtrL; jirc:rr cí
I(,Icfone: (12) 3I54 0300 - _q-o-gq1g1;*:.ç;,11(q4;

' da 15
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Prefeitura de Jaca
Serviço Autônomo cle Agua

TERMO DE NOI,IEAçÃO DOS RESPONSÁVEIS PEI-A TRAÇA
FISCALIZAçAO DO CONTR.I i )

CONTRATO NO 2311202,;

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DESENVOLVIIúi -. E WEn. IOM
HOSPEDAGEM E GES'IAO DE CONTEUDO, E HOSPED. ': 

= NT/r. : tAlL,
decorrente da Solicitação de Compra (SC) 636/2024.

Pelo presente nomeanros abaixo mencionados, respectivanr, '... I'illilSTr R E

FISCALIZADOR do conu ato.

v ,ADM|NISI'RAÇÃO: DEPARTAT/]EI.JTO ADMTNTSTRAT|,.', '

r-iSCAl,-rZAÇÃO: ULi,DADE DE TECNOLOGIA DA lNF.l'i :

r L-rr:R cAMr,os DE ffiiiâdu;t:,:',HBin'"'
(.t LIVEI RA:3 24 5682 oLtvEtRA:i 2 45í;821823

r 01, Dados:202'1.1 J29
t t')z) 

ro:5r:34 .or'oo'

Eder Canrpos Oliveira
Presidentc do SAAE-Jat;areí

llua Miguel l-eitc do Amparo, "121 - Centro - Jac. r'Í í'
I ok;[one: (12) 3C54-0300 - çellUnLç-Açlp_Grla,a,:li,r

ic 1S
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G Prefeitura de Jacarei

Serviçc Ar-rtonomo cle Agua e Es.qctr

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFIC:'. ,,Ã '

PÍREGÃO ELETRÔNICO NO. 04112024

Ai\EXO r-Ct-01 - TERMO DE ClÊNCrA E DE NOTIÍ-|CAÇÃO

lr,ONTF{;:, iOS)
Orgão Gerenciador: SER'/lÇO AUTÔNoMO DE ÁGUA E ESGOT(' '

CONTRA] ADO: L2F SIS IEMAS WEB LTDA - ME
coNTRAt-O No 23112024
OUJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DESENVOLV|TúE r ii
HCSPEDAGEM E GESI.,iO DE CONTEUDO, E HOSPEDAGEI' t t-

AtIVOGAIIO (S)/ No OAfj/email: (.)
Pt:lo prese:nte TERIVO, nr)s, abaixo irientificados

1. Estamos CIENTES de qre:
a) o ajuste acima referido, seus aditi:ntentos, bem como o acíi:npar i1

contratual, cstarão sujeitos i: análise e julgamento pelo Tribunal l Corl.r,:
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
Ir poderenros ter acesso ac processo tendo vista e extraindo copi"' I
Duspachos c. Decisões, nri-diante regular cadastramento no Siistenrr . -'

cr;nsonâncra com o estabeltcido na liesolução n" 01/2011 do TCESP;
c- :rlérn rlc Cisponiveis no processo elerrônico, todos os Despachos r: Dc
torrrados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário O'ici
Pr.idcr Legislativo, parle oo i ribunal de Contas do Estado de Sâo P: :lo, <:

9l tia Lei Complementar rr" ,/09, de 1,i de janeirode 1993, inictan,' se, 'r
dos prâZoS processuais, co|íorrne regras do Código de Processo ' il;

d, as inforrriaçóes pessoais Jos responsáveis pelo Órgão Gerenc lor l'
eli:irônico do "Cadastro Coiporativo TCL:SP - CadTCESP", nos ;

lrrsLruçóes rf0112020, conf ;r nre "Declaração(ôes) de Atualizaçâo r...,Lir, i' ,

e; t: de excirrsiva resporisal..r,lidade do corttratado manter seus dulrir)s sc,)rl)rc

TACARf:i - irAAE

.CM
t/ til

Lo de slr
stado rlt:

l;r '

resque\,/ ciASer
.r Estad- r' 'lro do

ilr gO

:lm

,rir (S)i

alizados

--,e 
,

CM

]S

4

2 Damo-nos por NOTIFIC;\DOS para:
a) O acorrrpanhamento dos atos do processo até se u julç;amento i' '

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íormas icr

di: defesa, irrterpor recursos e o que rnais couber

ter
SC

LOCAL c DATÂ

A,jTo ri i (-il. D E MÁx l IúÁ ..) o o ilc Ã C'i e N l Da D i= :

Norne: Ei)i-R CAMPOS Ol-lVElRA
Cirigo: ['r"c-sidente
Ci'l:'. 32q l;ô8.218-23 t)t,R c^r'lr)or Í)r );i;)1",:.l:;l'l:i "'

)t lVtrlll,\: l)/i,a)[] úr vr Ír,\:lrr5682r8.r

,1 823
Dddo!: 201 l 08 29 I 0 il:48
0l 00'

Assinaturir

t.,:sPcr{sÂvEls PÊLl Hoí,,]ü.c GAÇÃo L,o cEti Í ' ' il
D i S P El'.l $,,lllNEXl G I B I Ll i) A DE D= Ll CITAÇÃO :

Nr;r'ne: Ei)i:R CAMPOS Ot-lVElRA
Cr.i,-go: Írrcsidente
CPF . 324.!)68.218-23 t:t)t:1 c/iti,iÍ,o5 [)Í. ^ss;rr'rdo 

de í! 'r " i]siràl

oLtVhI IrA:3 2,1 5ou, Bil'iJ'i,i !l,ll;.,,';!,
rB23 ?,1,?l: 11' "

l\:rilinaturz.r

ot RATIFIC 1 DA

15

rlt r"

lo
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Prefeitura de
Se rvicc Autonomo de

RhSPOT'JSÁVEIS QUE AsSINARAIVI O AJUSTE

PI-I_O CO|{TRATANTE:
N,)irt<: . t:{)l:R CAIVPOS CjLIVEIRA
Cargo: i)rti:;idente
ç1tç'. l)4 .i:,68.21 B-23 ÊDER CAMPOS DE Ê;iltAiÍ;Jomudie 

ra Po

OLIVEI tlA:3 2{§§$ oLrvernn32456821823

21823 Dad6 2024 08 2e 10:52:38

Assinaturii

Pi-uA CU;.ITRATADÉ.:
Noine: t-{ iOIANO FERRr\:ll FRAI'IClSCO
Carl;o: Í}icio Administradcr
Ci'Ír: 0lj0 !68.309-7 1 :, ., :, r'.,,ií , j,.

I Ll( lÁ lD tFRR^Rl FRÁ!':l-iCL,
,: i,:,lrÂ :lr:11 i :r,:' )',,r

i.,, rt,-Ê.ri'aili. i i i; r,

OiiDENAiJOR DE DESPi:SAS DO CONTRATANTE:
NOIIIC: Ei,L:R CAÍMPOS ( LIVEII]'\
Car'go: [)r-esidente
C[ ) ír: 32,i. 568.218-23 EDER CAMPOS DE

O LlVi:l Ílit:,] 2ul56B2 I

823

A:::;rrtattr: :..

GiSTOii.lils) DO CCI lTiiATO:
Nlrrrre. ['',.; dos Santos BrrrgontCi:jter
C i r rgo : D, r .:tor Departa mr;r rto Admin istrativo
Ct)F-: 4ir 109.438-60

ERi(_ DOS Si,l.,lt(iS
BUIIGOMEIS T I.R:41 91 094.1t60

A:;r;,natur:i.

/isslnado de t, ra di
sANtos fll.rÍt' .1[ls i

[)acios:20?,i I ] 5:,1

Dilr .rilÍl t:ESPONSi..L:,:, ('):
N ; ll. . .. , ire da Silv;t '-)i; ii--irr,

Cii,,;r,: l.r ,i-,ervisora cln Uri,t.jacic de-l-.,:nologia da lnformaçitr,
Ci). : ;! t :,22.758-30 ,, .,,,,,,,i !,-. .(.,-. .,.,(.

Nr; ,,(j i ,"r,13;6o Luiz ii,bi,.io Clrnpcls
Cltrr;o: i'1,., )ervisor da i.)rtirr:Jc cic Atcndimento
C[],.- 0/1 i, .1 76.096_21

Et)uARr)oLUtir l;'J.,',.'#:Jij'1,'r:];J""
nlBt:lRo iAr,l,oS:c161760e621

Assinatura: 
( AN.lt)O!j:O i8r,,ú09621 ?]. . '' 

r0823 1r:48"t

Nirne: Air:rn Elias Berrto ,\bbade
Cii,1,o: i:-rr: re[visor de :-]r,t .,1,'os .izr [-lnjdade de Atendimento
Ci)[' 3, :', t24.448-80 , ::.:.! ,.,,: ,,;ir;]L,E4ie

i":'1,Ii:ll,'ll i"Í"'
.ll :,,

Assinaturi:
iua N'liliuc i L;i1., do,r\nrirrri;, '121 Centro .iir

.',: 
1 5

l\.'. rl:,tLlrl,
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Prefeitura de

Serr.,iço Autônomo de
Jacareí
Agua e 5::3otc

(') -- O Termo de Ciência e Notificaçáo e/ou Cadastro do(s) Responsável (i::) r ve identifrcar as r,.]ssoas
fÍsicas quc'renham concorricio para a prática do ato jurídico, na condiçáo cie r denador rl , -1, :rr',.:.a; de
parlos contt atantes; de responsáveis por açóes de acompanhantento, nrnr ' ranrcrrin ô ii ,n; de
responsáli)ls por processos licitatórios; tle respons;)veis por pri:staçóes , , o,tas, ,eis

conr atribrir(:óes previstas enr atos lcgais cu administrativos e de ir)t. ress-, i ssos
dc cornpc.ti,ncia deste Triburral. Na iripotese de prcstaçÕes de contas, : ,l iccer
conclusivo :;eja distinto daqiieles já arroiados corno subscritorcs do Telrcr.r í, ; .' .:áo,
sr:rri ele or: t-.to de notificaçã.r cspecífica (inciso acrescido pela tiesoluçâ, 1,',).(')-1)

ilua Migucl Leitc: do Arnparo, 12'l - Centro - Jacareí - St
I clcfone: (1 2) 3954 0300 - ç_2' Il.çr3ic-r-cao-(i) s aa.. r.r-ia rei. so..t I
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AlEr.ri..lrti, :,,1,a,,q.r,rIr.]iro:r:v:.. r,.,::lvcl,incr,-sistenteôuexcessivãmenteel€vado? SIM() (X)NÃO

i''
: \ ,1, ' 'e,;.1.'ã, r<.i.. i!: r,r..re íDrma salríalóriâ os píeços praii.ãdos

R<!ountrv.l pçh P.'quL. d. Pr.Ío!:

! !r 7 d. ju irodc 2C21, c,evidâmenle âpontedosne plâollha acima

Contrataçào de empresa para

Ccsurrvoh,inrento. manutcnçào e

hospedagem do websire da Prefeitura

Municipal Prestaçào de serviços

necessário§ para hospedagem com
plano empresa 20 contas de e-mail

l5gb cada, espaço para dados de 50gb.

nrcmr\r ia DDRi l(iil- lrocesraCLrr

Qud Core, tíáfego mensl de loogb,
supoíe 24 horas, administração do

conlcúdo. Diário Oficial do Municipio.
controle de licitaçôes, sislema de

requerimento de inlomaÇôes êSic.

hospedagem, supode e manutenção do
ponal
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CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" O47 1 20/25

Nova Santa Bárbara, 3t l03l2025.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 2512or21.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Administraçáo, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que
seja aditado o contrato no 2512021, decorrente da Dispensa de Licitaçáo n."
lLl2O21, firmado com a empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 10.422.724lOOO|-87, cujo objeto é a contratação de empresa
para desenvolvimento, manutençáo e hospedagem do website da Prefeitura
Municipal. O aditivo acarretarâ custos adicionais para Administraçáo num
valor mensal de R$ 534,84 (quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e
quatro centavosf, totalizando R$ 6.418,08 (seis mil, quatrocentos e
dezoito reais e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Dloine Sornúos
Setor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, t 43.3266.8100, Ex - 86.250-000 - Nova Santa Biárbara -Paranir
El - Site - rvrvw.nsb.pr.s,ov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA r18 0

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 3í de março de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n'04712025 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato n" 2512021, decorrente da

Dispensa n" 1112021, firmado coma empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 10.422.724i0001-87, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

a
Contadora

Atenciosamente,



( Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 3t/03/2025

2oL -

q

PfuiE1

Órgáo/Uridaé/ProjetooAliüêde/Cmtade&spes/Fmteêreuso(F PADRACyORIG/APUOES/DET) Vdq artrizado Vds atrdizado Uquió srpqfido Salô ahEl

Total Gerd

0,m

0m

0,m

0,m

zu@4,§

2t8,6245

0,@

45 686,03

115-686,0:l

0,m

192$8,33

í92938,X!

E @@3 m3/13lo7/mrm ApoioFirciroGMuicíFiG-AFM

EA @@3 0@313í)7/mrm Apoio FirEnceiroes MuicíFios - AFM

Critéric de sl€çà:
Dáâdocáolo: 311ü3Í2gâ
Cqí6 ded6pesa:47í

H
@
t:\

Emitido pq: Laúita de S(rc Carpc Almeiê, na ssão: 55$ v

E - GrWo da ftrte do fficicio / EA - Grupo da fqte ê wcíd6 attriqs
31lBÍ2@516:@:41

z&6245
*6U,§

6686,03

45.686,03



PREFE TURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA 4ffiZ

soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURíotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2512021

REF: DTSPENSA DE t-lClrnÇÃO N.o 1112021

Nova Santa Bárbara, 31 de março de 2025

Prezado Senhor,

Encaminho para análise e emissão de parecer jurídico quanto à

possibilidade de aditamento do Contrato no 2512021, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do

website da Prefeitura Municipal. O contrato foi firmado com a empresa SICOK
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 10.422.72410001-87, e tem vigência

até 1510412025.

A solicitação de prorrogação por mais 12 (doze) meses foi

apresentada pela Secretaria Municipal de Administração, conforme justificativa

anexa.
Diante do exposto, solicito a análise e manifestação jurídica sobre a

viabilidade do aditivo.

Atenciosamente,

Elaine na Luditk

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao,«)nsb.pr'.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL c183,
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Contrato n'2512021

Dispensa de Licitação no 1112021

Assunto: Aditamento de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Setor de

Licitações e Contratos visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal

acerca da possibilidade de aditamento ao contrato no 2512021, cujo objeto é a "contratação

de empresa especializada para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do website

da Prefeitura Municipal", Íirmado entre o Município de Nova Santa Bárbara/PR e a empresa

SICOK SOFTWARE LTDA., inscrita no CNPJ sob no 10.422.72410001-87, com vencimento

em'|510412025, pata a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

A solicitação veio acompanhada da Correspondência lnterna expedida pela

Secretaria Municipal de Administração, na qual justifica que a prorrogação do prazo de

vigência do contrato se faz necessária para garantir a continuidade e a manutenção dos

serviços essenciais à administraçáo pública, em especial no que diz respeito à hospedagem

do siúe institucional, portal da transparência, e o gerenciamento dos e-mail's oficiais do

município, serviços estes que julga fundamentais para o cumprimento das exigências legais.

Justifica, ainda, que o município se encontra em fase de transição de software

de gestão municipal, o que pode causar uma instabilidade temporária, sendo que a

continuidade dos serviços atuais através do aditivo, permitirá a conclusão dessa transição

sem interrupções, evitando impactos na publicação de documentos oficiais, que são

essenciais para o bom funcionamento da Administração Pública.

É o relatorio.

2. FUNDAMENTAçÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito

de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

Pá na1de5
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acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da

Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14J332021, no entanto previu, de forma expressa, um

regimetransitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre a Lei n'8.666/1993

e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à Administração, até o decurso do

prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar

ou contratar diretamente de acordo com a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação

combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, previu que,

na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei anterior, o

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, observa-se que a Administração Municipal optou por efetuar a

contrataçáo direta via dispensa de licitação, na forma prevista na Lei n'8.666/1993.

Portanto, uma vez que o regime adotado para instrução do presente processo

é o da Lei n' 8.666/1993, o presente parecer levará em conta a citada legislaçáo, em respeito

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 191 , da Lei n". 14.13312021 .

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para prorrogação de

ptazo:

Pois bem, conforme se observa do expediente encaminhado pelo Setor de

Licitações, o município de Nova Santa Bárbara/PR pretende prorrogar, por meio de termo

aditivo, o contrato administrativo sob n" 2512021, tendo em vista que o seu termo final se

dará no dia'1510412025, atingindo-se 48 (quarenta e oito) meses de período de vigência.
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NOVA SANTA BARBARA
O preço contratado pelo município é de R$ 534,84 (quinhentos e trinta e quatro

reais e oitenta e quatro centavos), totalizando uma despesa anual na ordem de R$ 6.418,08

(seis mil, quatrocentos e dezoito reais e oito centavos).

Assim, o município requer a prorrogação por mais 12 (doze) meses, contando

com a justificativa da Secretaria de Administração.

Feitas estas considerações, passa-se à análise estritamente jurÍdica quanto à

possibilidade do aditamento contratual.

Com efeito, no caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada encontra amparo no art. 57, ll, da Lei n" 8.666/93, que assim prevê:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:
tl
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas paÍa a administração, limitada a sessenta meses;
(Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

Conforme se observa do dispositivo legal retro citado, a duração dos contratos

administrativos está adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. Contudo, no

que diz respeito aos serviços de natureza continuada, estes poderão ser prorrogados por

iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos preços e condições mais vantajosos

à Administração, ficando limitados, no entanto, a no máximo 60 (sessenta meses).

De outro lado, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato (art. 57, § 20,

da Lei n" 8.666/1993).

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o objeto

contratado, salvo interpretação diversa, se trata de serviço de natureza continuada,

comportando, desta forma, a prorrogação por período igual ao previsto no contrato, ou seja,

por mais 12 (doze) meses, estando a possibilidade jurídica amparada no art. 57, ll, da Lei

n" 8.666/93.

nL8il
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Sendo assim, estando limitada à análise jurídica da contratação, esta

Procuradoria se manifesta pela possibilidade do aditamento de pÍazo, uma vez que resta

amparado no art. 57, ll, da Lei n' 8.666/1993, e está dentro do limite de 60 (sessenta) meses.

Contudo, esta Procuradoria Jurídica ressalva que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis e desde que

demonstrados os sequintes aspectos:

(b) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente

vantajoso, pois o Acórdão no 170118 do Tribunal de Contas da União (TCU)

expressa que a definição do preço de referência constitui etapa fundamental

da prorrogação, uma vez que a manutenção de condições vantajosas para

a administração é requisito para prorrogação de contratos de prestação de

serviços contínuos;

(c) Comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de

habilitação;

(d) Existência de dotação orçamentária, comprovada através de certificação do

setor competente.

Por fim, esta Procuradoria Jurídica orienta para que a Administração se atente

ao pÍazo máximo de vigência do contrato, uma vez que com o presente aditivo já se estará

atingindo o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art.57, ll, da Lei no 8.666/1993,

evitando-se que, futuramente, haja uma emergência fabricada em razáo da iminência do fim

do contrato.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela

possibilidade jurÍdica do aditamento ao contrato n" 2512021, pelo prazo de 12 (doze) meses,

devendo, contudo, serem observadas as ressalvas e orientações constantes da

fundamentação, enviando-se, por fim, o expediente à autoridade superior para aprovação.

418 6
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Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as

questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 03 de abril de 2025

Carlos Edua da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

l1g'7
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0410412025, 11:07 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública
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Consulta de lmpedidos de Licitar

CNP J:70422724000187

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://crcao.tce. pr.qov. br/Consultarl mpedidosWebl mpressao.aspx 1t1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 0410412025 11:07:18

Info da Pessoa Jurídica:
Social: SICOK SOFTWARE LTDA

: 10.422.72410001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessar a certidão UI.no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

ara acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no ortal do ueA UI

Gestor: Portal da Transparência

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de juúo de2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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CONTROLADOR A.GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: SICOK SOFTWARE LTDA

CPF/CNPJ : 10.422.7 24 I 0001-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadashos CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

\y penalidades vigentes relativas ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadsstros consolidam inlormações presladas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dudos sobre o andamento dos processos sdministrutivos de responsabilização

de enles privudos no Poder Executivo FederaL

O Cadostro Nacionfil dc Ennresas Inidôneqs e Suspensos (CEIS) spresenlo a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a reslrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacionol de Empresas Punidss (CIYEn apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n'12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cqdsstro dc Entidades Prívqdos seru l;'irrs l-uc'rativos Impedidss (CEPM) apresenta a relação de entidades privadas sem

lins lucrativos que esíão impedidas de celebrsr novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Públicu Federal, em lunção de irregularidades não resolvidas em convênios, conlrqtos de repasse ou termos
de p arce ria fir mado s unle rio rmente.

Certidão emitida às 1 1:07:33 do dia 0410412025 , com validade até o dia 0410512025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: iTqTQYMhFKvxkUG2\rNWA

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Ur
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NOVA SANTA BARBAR

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo referente ao aditamento do Contrato no

2512021

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e

considerando o parecer jurídico e a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

de Administração, AUTORIZA o aditamento ao Contrato no 2512021, prorrogando

sua vigência por mais 12 (doze) meses.

Nova Santa Bârbara,O4 e abril de 2025.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitticao(iDnsb.nr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

\,
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5" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 2512021, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A

EMPRESA SICOK SOFTWARE LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080i0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito tVunicipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, e

do outro lado empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob no

10.422.72410001-87, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 499 - CEP:

86225000, Santa Cecília do Pavão/PR, neste ato representado pelo Sr. Clayton

Eduardo Mergulhão, inscrito no CPF no 026.912.339-36, RG no 79490610,

resolvem aditar o contrato n.o 2512021, cujo objeto é a contratação de empresa paru

desenvolvimento, manutenção e hospedagem do website da Prefeitura Municipal,

firmado entre ambos em 1910412021, com vigência por 12 (doze) meses, referente a

Dispensa de Licitação n.o 1112021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do pnzo

de vigêncía por mais 12 (doze) meses, estendendo-se até 1510412026, conforme

previsão constante na cláusula décima primeira do contrato, nos termos do art. 57,

da Lei no. 8.666/93, para suprir as necessidades da Administração.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 534,84 (quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e

quatro centavos), totalizando R$ 6.418,08 (seis mil, quatrocentos e dezoito reais

e oito centavos).

CLAUSULA TERGEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

DOTAÇÕES

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Ceriro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E-mail - I ici taçaoúib sb.plgpribr: - rvç,u, . nsb.pr'. gor,.br

PÁoint 1 Àe ).
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NOVA ANT BARBARA

c SULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 04 de abril de 2025.

CLAU D EM I R y,ia" l:,1'.ff ,,_
VALER lO;§§ vnienr'o:5636er4oer o

36s 1 4os 1 o ?i:i#:'t'8í 
*

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

CLAYTON EDUARDO Assinadodeforma disital poÍ

MERGULHAO:02691 CLAYToN EDUARDo

MERGULHAO:0269'l 233936

233936 oadoe202s.04.o7 oe:52:47 -03'00'

Clayton Eduardo Mergulhão

Sicok Software Ltda - Contratada

Fiscal

Fiscal - Portaria n" 712025

1

\b"^t h. 3**,
F!ávio dos Santos
istrativo - Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biirbara, Paraná
E-mail - licitacao(rDnsb.nr.sov.br - rwvw.nsb.pr.gov.br

PÂoine 7. Áe ).

. 00 1 .04. 1 22.007 0.200871 .3.90.39.00.00 Exercícios Anteriores

471
los. 

oo r .o4.1zz.oot o.2ool
l3

.3.90.39.00.00
lDo 

Exercício3

programática
despesa
Conta

de
da fonte

3



Aos fiscais do contrato n" 2512021- Website
',, De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

,. ,i: Para Fiscal de Contratos <frscaladmnsb@gmail.com>, Assessoriajuridicansb <assessoriajuridicansb@gmail.com>

Data 041041202511:04

01e4

-1.9 MB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 5o termo aditivo ao contralo n" 2512021, decorrente da Dispensa de Licitação n.' 1112021 , Írmado com a

empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 10.422.7241004187, cujo objeto é a contratação de empresa para

desenvolvimento, manutençáo e hospedagem do website cla Prefeitura Municipal, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se

o cumprÍmento integral das obrigações contratuaís assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone[WhatsApp - 43-3266-81 1 4

IIRÍFEITUÊA

].IOIíA SAI,ITA BARBâNil Lit'ituçiio



Ediçâo: 292312025-11031 - Data 020412025
EXTRATO 2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 109/2024.

n1u5
REF.: Tomada de Preços no 9/2023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, e a empresa RB
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 26.872.07410001-01, com sede na BR 369, KM 81 -
SALA 2, - CEP: 86300000, Cornélio Procópio/PR.

OBJETO: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 8.769,90 (oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0410412025.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no
CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
222, e a empresa SICOK SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 10.422.72410001-87, com sede
na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 499 - CEP: 86225000, Santa Cecília do Pavão/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do
website da Prefeitura Municipa!.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 12 (doze) meses, estendendo-se até 15104t2025.

VALOR DO ADITIVO: R$ 534,84 (quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
mensais, totalizando R$ 6.4í8,08 (seis mil, quatrocentos e dezoito reais e oito centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

YeCUnSOS : Secretaria M unicipal de Adm inistração.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0410412025.

II - Átos do Poder Lexislativo

Não há publicações para a presente data

- Nova Santa
SERASA-
auavés do

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
F-mail diarinnfieial6lnch nr nnv hr / nmnehrônsh nr nnrr hr

Edição: 292312025-1041 - Data 0410412025

EXTRATO 5'TERMO ADITIVO AO GONTRATO N" 2512021.

REF.: Dispensa de Licitação n.o 1112021.

III - Publicidade
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ESTADo oo panaruÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" t1/202t

Aos 02 dias do mês de abtil de 202-5, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Dispensa de Licitação no 1112021, numeradas do no 120

ao no 196, que corresponde a este termo.

\h. t.'ÇJ
Flávio dos Santos

de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.81 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná- E-mail - licitaciror4lifulgqlbr - UUUSb+f.go:.bt


